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DECLARA COMO EVENTO DE DESTACADA RELEVÂNCIA
CULTURAL E RELIGIOSA DO ESTADO DO CEARÁ A
ROMARIA DO FINADO CESÁRIO, REALIZADA
ANUALMENTE EM VIÇOSA DO CEARÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Fica declarada como Evento de Destacada Relevância Cultural e Religiosa do Estado do Ceará a
Romaria do Finado Cesário, realizada anualmente nos dias 1º e 2 de novembro, na localidade de Lagoa
do Carnaubal, localizada no município de Viçosa do Ceará.

Art. 2º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a
Romaria do Finado Cesário, de que trata o artigo anterior.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 29 de junho de 2023.

 

 

ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO ESTADUAL
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JUSTIFICATIVA

Dentre as tantas manifestações religiosas verificadas no interior cearense, a Romaria do Finado Cesário,
realizada anualmente na localidade de Lagoa do Carnaubal nos dias 1º e 2 de novembro, merece destaque
e reconhecimento. Em todos os anos, um grande número de romeiros, vindo de diferentes estados do
Brasil, dirige-se à “Furna do Cesário” no afã de agradecer por graças alcançadas rogadas à alma de
Cesário Luís dos Santos. São milhares de fiéis naquele espírito consagrado pela crença popular.

A peregrinação a Cesário remonta um caso de cruel injustiça, ocorrido no final do ano de 1923, quando
aquele jovem de 17 anos fora caçado, torturado e morto sob a acusação de prática que não cometera,
tendo seu corpo sido abandonado no local que hoje é um verdadeiro centro popular de oração, muito
procurado, sobretudo por fiéis vindos dos estados do Piauí e do Maranhão, além de vários outros. O
evento é, sem dúvida, uma significativa manifestação de fé, potencialmente favorável ao
desenvolvimento do turismo religioso naquela região. 

É justo, portanto, que se reconheça, através de Lei, a destacada relevância cultural e religiosa daquela
importante romaria, hoje consolidada na crença popular e digna de apreço não somente pela população de
Viçosa, como de pessoas de vários outros recantos do país. Pretende ainda o presente Projeto de Lei
incluir a citada romaria no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará,
dando, assim, maior visibilidade e importância a essa manifestação de fé e devoção.

Rogamos, dessa forma, aos nobres pares, no sentido da aprovação da presente propositura.

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, 29 de junho de 2023.

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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MESA DIRETORA

DESPACHO
04/07/2023

LIDO NA 60ª (SEXAGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 04 DE JULHO DE 2023.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
11/07/2023

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI Nº 736/2023

AUTORIA: DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

MATÉRIA:DECLARA COMO EVENTO DE DESTACADA RELEVÂNCIA CULTURAL E
RELIGIOSA DO ESTADO DO CEARÁ A ROMARIA DO FINADO CESÁRIO, REALIZADA
ANUALMENTE EM VIÇOSA DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução nº 698/2019, em
seu art. 36, inc. XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o projeto de lei cujo número, autoria e ementa constam em epígrafe.

 

DO PROJETO E DA JUSTIFICATIVA

Dispõem os artigos da presente propositura: 

 

Art. 1º Fica declarada como Evento de Destacada Relevância Cultural e Religiosa do Estado do
Ceará a Romaria do Finado Cesário, realizada anualmente nos dias 1º e 2 de novembro, na
localidade de Lagoa do Carnaubal, localizada no município de Viçosa do Ceará.

 

Art. 2º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará,
a Romaria do Finado Cesário, de que trata o artigo anterior.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

 

Em sua justificativa, o Nobre Parlamentar destaca:

 

Dentre as tantas manifestações religiosas verificadas no interior cearense, a Romaria do Finado
Cesário, realizada anualmente na localidade de Lagoa do Carnaubal nos dias 1º e 2 de novembro,
merece destaque e reconhecimento. Em todos os anos, um grande número de romeiros, vindo de
diferentes estados do Brasil, dirige-se à “Furna do Cesário” no afã de agradecer por graças
alcançadas rogadas à alma de Cesário Luís dos Santos. São milhares de fiéis naquele espírito
consagrado pela crença popular.

A peregrinação a Cesário remonta um caso de cruel injustiça, ocorrido no final do ano de 1923,
quando aquele jovem de 17 anos fora caçado, torturado e morto sob a acusação de prática que não
cometera, tendo seu corpo sido abandonado no local que hoje é um verdadeiro centro popular de
oração, muito procurado, sobretudo por fiéis vindos dos estados do Piauí e do Maranhão, além de
vários outros. O evento é, sem dúvida, uma significativa manifestação de fé, potencialmente
favorável ao desenvolvimento do turismo religioso naquela região.

  É justo, portanto, que se reconheça, através de Lei, a destacada relevância cultural e religiosa
daquela importante romaria, hoje consolidada na crença popular e digna de apreço não somente
pela população de Viçosa, como de pessoas de vários outros recantos do país. Pretende ainda o
presente Projeto de Lei incluir a citada romaria no Calendário Oficial de Eventos e Datas
Comemorativas do Estado do Ceará, dando, assim, maior visibilidade e importância a essa
manifestação de fé e devoção.

 

Encaminhada a referida proposição legislativa à Consultoria Técnico-Jurídica, passa-se a emitir o Parecer
Jurídico nos seguintes termos.

 

É o relatório. .Opino

 

DAS CONSIDERAÇÕES LEGAIS PERTINENTES

Antes de tudo, para tornar mais didático o enfrentamento da temática que compõe a presente proposição,
oportuno capitular a análise da propositura sob duas perspectivas, à uma, no que se refere ao
reconhecimento de evento como de destacada relevância cultural e religiosa; à duas, no que é pertinente à
inclusão de evento no calendário oficial de eventos e datas comemorativas do Estado do Ceará.

 

DO RECONHECIMENTO DE EVENTO COMO DE DESTACADA RELEVÂNCIA CULTURAL E
RELIGIOSA
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No que concerne à competência legislativa, os Estados se organizam e regem-se pelas Constituições e leis
que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que,
explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Constituição Federal (CF/88, art. 25,  e §caput
1º).

 

No que tange ao reconhecimento de evento como de destacada relevância cultural e religiosa, a presente
proposta de ler ordinária versa sobre tema afeto a patrimônio histórico e cultural.

Sendo assim, não há óbice para que o Estado do Ceará legisle sobre o assunto abordado na presente
proposição, exercendo, para tanto, a competência legislativa conferida pela Constituição Federal de 1988.
Vejamos:

Art.24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

(...)

 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;

 

Oportuno citar, nesse contexto, a redação do caput e do § 3  do art. 215 da Constituição Federal:o

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da
cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais.

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando ao
desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem à:          

I defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;          

II produção, promoção e difusão de bens culturais; 

 

Isso posto, temos que a União, no exercício da competência legislativa concorrente e em conformidade
com o dispositivo constitucional acima transcrito, editou a Lei Federal n° 12.343, de 02 de dezembro de
2010, que Institui o Plano Nacional de Cultura - PNC, cria o Sistema Nacional de Informações e
Indicadores Culturais - SNIIC e dá outras providências.

 

Com efeito, a competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência
suplementar dos Estados (CF/88, art. 24, § 2º).

 

Em vista disso, encontra-se em vigência, no âmbito do Estado do Ceará, a Lei nº 13.078, de 28 de
dezembro de 2000, que Dispõe sobre a criação do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio

, órgão colegiado, de assessoramento cultural, Cultural do Estado do Ceará vinculado à Secretaria da
  (v. art. 1º da Lei nº 13.078/2000).Cultura e Desporto
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Posteriormente, o Estado do Ceará editou, ainda, a Lei nº 18.232, de 06 de novembro de 2022, que, por
sua vez, Institui o código do patrimônio cultural do Estado do Ceará, e cria o Sistema Estadual do

 prescrevendo que patrimônio cultural do Ceará, constituem o patrimônio cultural estadual os bens de
natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à
identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade cearense e brasileira
(art. 3º da Lei nº 18.232/2022).

 

O reportado diploma legal dedica um capítulo às formas de reconhecimento e acautelamento ao
patrimônio cultural, atribuindo, para tal fim, competência para o devido processo administrativo a três
órgãos distintos, quais sejam, (i) Coordenadoria de Patrimônio Cultural e Memória), (ii) Conselho
Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural e (iii) Secretaria da Cultura do Estado, conforme se
extrai dos mandamentos adiante colacionados:

 

Art. 59.  O Registro constitui instrumento acautelatório que objetiva a proteção do patrimônio
cultural percebido, principalmente, na dimensão imaterial cuja preservação seja de interesse público
por meio da implementação de ações de reconhecimento, salvaguarda, valorização e aplicação de
limitações administrativas na forma estabelecida nesta Lei.

§ 1.º  Considera-se dimensão imaterial, para os fins desta Seção, os saberes, as celebrações, os
lugares, as formas de expressão e as outras práticas dos grupos, das coletividades e comunidades,
integrantes dos modos de viver, manifestos nas culturas populares, indígenas e afro-brasileiras e de
outros grupos participantes da sociedade, como parte do seu repertório de referências culturais
transmitido de geração a geração, contribuindo com a promoção ao respeito à diversidade cultural e
à criatividade humana.

 

Art. 60. A solicitação de inscrição nos Livros de Registro poderá ser realizada por qualquer pessoa
ou entidade, por meio de processo administrativo, devendo conter os seguintes dados e documentos:

 

Art. 61. Recebida a solicitação, a Secult, por meio da Copam, analisará a conveniência e a
. oportunidade quanto ao Registro

 

Art. 62.  Instaurado o processo administrativo para Registro, com parecer favorável da
Copam, serão realizados estudos complementares, visitas técnicas, reuniões com os grupos e
coletivos, a fim de produzir avaliação inicial de mérito para fins do Registro do patrimônio

.imaterial, com a emissão, ao final, de parecer técnico conclusivo

 

Art. 63. Os critérios de avaliação para o reconhecimento do mérito do bem cultural para fins
de Registro serão definidos pelo  Coepa  e publicados em portaria do dirigente máximo da

.Secretaria da Cultura
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Parágrafo único. A Copam, ouvido o Coepa, poderá estabelecer outros critérios que considere
.relevantes para fins de instauração do processo de Registro

 

Art. 66.  Concluídos os estudos para Registro, o processo administrativo será enviado
.ao Coepa para deliberação

 

§ 1.º Aprovado o processo de Registro, a Secult publicará na imprensa oficial e divulgará em
seu sítio eletrônico o aviso da decisão de Registro.

 

§ 4.º Sendo a decisão favorável ao Registro, o processo será enviado para homologação por
.decreto do Poder Executivo

 

§ 5.º Após publicação do decreto, o bem será inscrito no Livro correspondente e receberá o título de
Patrimônio Cultural Imaterial do Ceará. (grifos inexistentes no original)

 

Dessa forma, tem-se que, , , pois, no âmbitono presente caso a propositura contraria disposição legal
do Estado do Ceará, o patrimônio cultural imaterial terá seu processo de registro efetuado pelos
órgãos acima citados, com deliberação final realizada pela Coepa, publicação do devido registro

 não sendopor meio da Secult e, seguidamente, homologação via decreto do Poder Executivo,
possível ao Parlamento legislar, no caso específico, ,  ou  um bemconsiderando reconhecendo instituindo
como patrimônio histórico ou cultural / destacada relevância histórico ou cultural.

         

O registro de um bem cultural de natureza imaterial é o reconhecimento da importância cultural daquela
manifestação, através de sua inscrição nos Livros exemplificativamente mencionados no art. 69 da

 (Livro de Registro dos Saberes; Livro de Registro das Celebrações; Livro de RegistroLei 18.232/2022
das Formas de Expressão; Livro de Registro dos Lugares; Livro dos Tesouros Vivos da Cultura). Para
isso, é preciso que seja feita uma profunda pesquisa e documentação daquela manifestação em particular,
que deve estar em qualquer das áreas: saberes, celebrações, lugares, expressões e práticas – e não via

.projeto de lei de iniciativa parlamentar

 

A matéria retratada na propositura, portanto, ,fere a competência indicada ao Governador do Estado
vez que são de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta (CE/89, art. 60, § 2º,
c). Além disso, compete privativamente ao Governador do Estado exercer, com o auxílio dos Secretários
de Estado, a direção superior da administração estadual; bem como iniciar o processo legislativo, na
forma e nos casos previstos nesta Constituição; tudo nos termos do art. 88, II, III e VI, da Constituição
Estadual.

 

Sendo assim, o legislador estadual, nesse aspecto, atuou fora de seu âmbito de competência, resultando
com que o autógrafo de lei em análise esteja eivado de inconstitucionalidade formal insanável.
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DA INCLUSÃO DE EVENTO NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS
COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ

Noutro turno, a proposição pretende incluir evento no calendário oficial de eventos do Estado do Ceará.

 

Acerca dessa matéria em questão, dessume-se, do enunciado da Lei Maior, inexistir legislação específica
regulamentando a temática ora retratada – apenas e tão somente trata-se de competência não vedada pela
Constituição Federal.

 

Assim, fica evidente que a matéria não colide em óbice constitucional que impeça sua tramitação,
possuindo o Estado do Ceará competência para legislar em torno do assunto em pauta.

 

Ademais, importante observar a competência, no âmbito do Estado do Ceará, para iniciativa de leis a que
se refere a Constituição do Estado do Ceará em seu art. 60, inc. I, :ipsis litteris

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo. 

 

Feitos esses aportes, tem-se, à priori, que o projeto em questão, , nesse aspecto não fere a competência
 no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre asindicada ao Governador do Estado

matérias relacionadas no art. 60, II, § 2º e suas alíneas da Carta Magna Estadual, haja vista que não
aborda tema atinente ao funcionamento e organização de Secretaria ou órgão do Governo, não versa
sobre cargos, funções ou empregos públicos, não trata sobre servidores públicos, não alude a impostos,
taxas e contribuições e não discorre sobre plano estratégico de longo prazo, plano plurianual, diretrizes
orçamentárias e orçamento anual.

 

De igual modo, não há coincidência com as matérias relacionadas à competência privativa do Chefe do
Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III e VI, da Constituição Estadual.

 

A iniciativa para o processo legislativo, quanto a isto não paira dúvida, é condição de validade do ato
normativo resultante, acarretando inconstitucionalidade formal a inobservância da regra constitucional de
restrição.
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Analisando o teor dos artigos deste Projeto de Lei,  especificamente no que se refere à inserção de evento
 do Estado do Ceará, não restou constatado que tais regulamentos ditamno calendário oficial de eventos

novas atribuições ou comandam funcionamento de órgãos afeto à Administração Pública, não inovando,
por conseguinte, em matéria tipicamente administrativa.

 

O princípio da harmonia dos poderes (CF, art. 2º), cláusula pétrea no sistema da Constituição de 1988
(CF, art. 60, § 4.º, III), assenta-se em algumas idéias fundamentais. A principal delas é a que estabelece
competências privativas a cada um dos poderes estatais e a impossibilidade de os demais nelas interferir –
salvo se houver expressa autorização constitucional.

 

Por outro turno, não se verifica que a mera implementação da Romaria do Finado Cesário no calendário
oficial de eventos do Estado do Ceará enseja despesas, não maculando a vedação estabelecida pela
Constituição Estadual, em seu art. 60,  § 1º, inc. I.

 

Por fim, para que não paire dúvida, mister sobrelevar que a medida ora pretendida – inclusão de evento
em calendário oficial do Estado do Ceará – não configura competência atribuída à Secretaria do Turismo
do Estado do Ceará ou à Secretaria Estadual da Cultura, cujo elenco de obrigações estão descritas na Lei
nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, que Dispõe sobre o Modelo de Gestão do Poder Executivo, altera

 (v. arts. 34 e 37).a estrutura da Administração Estadual

DO PROCESSO LEGISLATIVO. DO PROJETO DE LEI.

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma, estabelecem os arts. 200, inc. II, alínea “b”, e 209, inc. II do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022),
respectivamente, abaixo:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à Constituição
Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:
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II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo, com a
sanção do Governador do Estado;

  

A proposição em tela, como podemos observar, se encontra, , em harmonia comnesse aspecto específico
os ditames constitucionais e com o Regimento Interno desta Casa, não apresentando impedimento para
sua regular tramitação.

 

DA CONCLUSÃO

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta vício de inconstitucionalidade.  

 

Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos  àPARECER FAVORÁVEL
regular e regimental tramitação do projeto de lei em análise, com a  de que sejam propostas:RESSALVA

 

(i) emenda supressiva, nos termos do art. 222, § 2º do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará (Resolução nº 751, de 4 de dezembro de 2022), para o fim de subtrair da proposição o
art. 1º do projeto de lei;

 

(ii) emenda modificativa, nos termos do art. 222, § 3º do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará (Resolução nº 751, de 4 de dezembro de 2022), com o escopo de conferir nova redação à
ementa da proposição, de modo que especifique o novo e único objeto da demanda, ou seja, incluir, no
calendário oficia de eventos do Estado do Ceará, a Romaria do Finado Cesário;

 

(iii) emenda modificativa, nos termos do art. 222, § 3º do Regimento Interno da Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará (Resolução nº 751, de 4 de dezembro de 2022), especificando a data que se pretende
atribuir, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, à Romaria do Finado Cesário.

 

(iv) emenda de redação, nos termos do art. 222, § 6º do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará (Resolução nº 751, de 4 de dezembro de 2022), com o fito de renumerar, face a
supressão do art. 1º, os demais dispositivos do projeto de lei;

 

 

É o parecer, salvo melhor juízo, que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação.
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CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Antônio Granja

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
07/04/2025

 PROJETO DE LEI N° 736/2023

AUTORIA: DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

 

DECLARA COMO EVENTO DE DESTACADA RELEVÂNCIA
DO ESTADO DO CEARÁ A ROMARIA DO FINADO CESÁRIO,
REALIZADA ANUALMENTE EM VIÇOSA DO CEARÁ E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

I– RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

Trata-se do Projeto de Lei n° 736/2023, de autoria do Deputado Romeu Aldigueri, que DECLARA
COMO EVENTO DE DESTACADA RELEVÂNCIA DO ESTADO DO CEARÁ A ROMARIA DO
FINADO CESÁRIO, REALIZADA ANUALMENTE EM VIÇOSA DO CEARÁ E DÁ OUTRAS

.PROVIDÊNCIAS

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º Fica declarada como Evento de Destacada Relevância Cultural e Religiosa do Estado do
Ceará a Romaria do Finado Cesário, realizada anualmente nos dias 1º e 2 de novembro, na
localidade de Lagoa do Carnaubal, localizada no município de Viçosa do Ceará.

Art. 2º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do
Ceará, a Romaria do Finado Cesário, de que trata o artigo anterior.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Em sua justificativa, o Deputado destaca que “A peregrinação a Cesário remonta um caso de cruel
injustiça, ocorrido no final do ano de 1923, quando aquele jovem de 17 anos fora caçado, torturado e
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morto sob a acusação de prática que não cometera, tendo seu corpo sido abandonado no local que
hoje é um verdadeiro centro popular de oração, muito procurado, sobretudo por fiéis vindos dos
estados do Piauí e do Maranhão, além de vários outros. O evento é, sem dúvida, uma significativa
manifestação de fé, potencialmente favorável ao desenvolvimento do turismo religioso naquela
região.”

A Procuradoria desta Casa Legislativa opinou pelo parecer favorável da propositura em
análise,sugerindo a supressão do art. 1º para assegurar sua conformidade com os ditames
jurídico-constitucionais.

Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno,
compete à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa
de projetos.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II– VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
Projeto de Lei ora examinado.

Inicialmente, cumpre ressaltar a competência dos Deputados Estaduais para a iniciativa de projetos de lei
ordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

CE/89

Art.58.O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I– aos Deputados Estaduais;

RIALCE:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

I– projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá
(CE, art. 60):

I - aos deputados estaduais;

Referido projeto, conforme retromencionado declara como data de destacada relevância cultural e
religiosa a Romaria do Finado Cesário, no âmbito do Estado do Ceará.
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Nesse sentido, faz-se imperioso destacar a competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito
Federal para legislar sobre patrimônio histórico e cultural, detendo a União competência para expedir
normas gerais, e os Estados, por sua vez, normas suplementares, consoante dispõe o art. 24 da
CF/88.Vejamos:

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

VII- proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e
paisagístico;

§1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União
limitar-se-á a estabelecer normas gerais.

§2ºA competência da União para legislar sobre normas gerais não
exclui a competência suplementar dos Estados.

§3ºInexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão
a competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

Nesse contexto, o artigo 216 da Constituição Federal estabelece que os bens culturais de natureza
imaterial englobam as práticas e domínios da vida social manifestados em saberes, ofícios e métodos de
fazer; celebrações; formas de expressão cênicas, plásticas, musicais ou lúdicas; bem como nos lugares,
como mercados, feiras e santuários, que abrigam práticas culturais coletivas. Senão, vejamos:

 

Art.216 Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de
natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em
conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória
dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais
se incluem:

I- as formas de expressão;

II- os modos de criar, fazer e viver;

III- as criações científicas, artísticas e tecnológicas;

IV- as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços
destinados às manifestações artístico-culturais;

V- os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico,
artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.

§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá
e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários,
registros,vigilância,tombamento e desapropriação,e de outras formas
de acautelamento e preservação.

Observa-se,portanto,que a proposta em análise está em conformidade com as disposições
jurídico-constitucionais. Além disso, é importante ressaltar que aludido projeto de lei não viola a
competência privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual, conforme estabelecido no artigo 60, §2º,
da Constituição do Estado do Ceará.
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a.  

Sendo assim, o projeto em análise necessita realizar apenas algumas modificações para se adequar a
perfeita técnica legislativa, qual seja:

Modificar (art.222,§3º, RIALCE) a EMENTA da proposição, de modo que especifique o novo e
único objeto da demanda, ou seja, incluir no calendário oficial de eventos do Estado do Ceará, a
Romaria do Finado Cesário, ficando da seguinte forma: “FICA INSTITUÍDO, NO
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ, E DECLARADO COMO
DATA DE DESTACADA RELEVÂNCIA CULTURAL E RELIGIOSA O DIA DA ROMARIA
DO FINADO CESÁRIO, REALIZADA ANUALMENTE EM VIÇOSA DO CEARÁ”.

Outrossim, à guisa das considerações expedidas, opino pelo  a regularPARECER FAVORÁVEL
tramitação do , de autoria do Deputado Romeu Aldigueri.Projeto de Lei nº 736/2023

É o parecer.

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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DATA
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COMISSÃO DE  CULTURA E ESPORTES.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Bismarck

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADA EMILIA PESSOA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES
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COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 736/2023

(Autoria do Deputado Estadual Romeu Aldigueri)

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1º, I, do Regimento Interno)

Trata-se de Projeto de Lei nº 736/2023, proposto pelo Deputado Estadual Romeu Aldigueri, que
“DECLARA COMO EVENTO DE DESTACADA RELEVÂNCIA CULTURAL E RELIGIOSA DO
ESTADO DO CEARÁ A ROMARIA DO FINADO CESÁRIO, REALIZADA ANUALMENTE EM
VIÇOSA DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Em sede de justificativa, o Deputado autor indica que:

 

“A peregrinação a Cesário remonta um caso de cruel injustiça, ocorrido no final
do ano de 1923, quando aquele jovem de 17 anos fora caçado, torturado e morto
sob a acusação de prática que não cometera, tendo seu corpo sido abandonado no
local que hoje é um verdadeiro centro popular de oração, muito procurado,
sobretudo por fiéis vindos dos estados do Piauí e do Maranhão, além de vários
outros. O evento é, sem dúvida, uma significativa manifestação de fé,
potencialmente favorável ao desenvolvimento do turismo religioso naquela
região.

 

É justo, portanto, que se reconheça, através de Lei, a destacada relevância cultural
e religiosa daquela importante romaria, hoje consolidada na crença popular e
digna de apreço não somente pela população de Viçosa, como de pessoas de
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vários outros recantos do país. Pretende ainda o presente Projeto de Lei incluir a
citada romaria no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do
Estado do Ceará, dando, assim, maior visibilidade e importância a essa
manifestação de fé e devoção”

 

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a sua tramitação e aprovação, com
ressalva de que fosse feita emenda supressiva para subtrair o art. 1º da proposição; emendas modificativas
para conferir nova redação à ementa da proposição e especificando a data específica do evento e uma
emenda de redação para renumerar os artigos, visto a supressão do art. 1º.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, por sua vez, aprovou o parecer favorável emitido pelo
Deputado Estadual Antônio Granja e deliberado na 3ª Reunião Ordinária da Comissão, realizada no dia
08 de abril de 2025.

O parecer aprovado fez emenda modificativa neste PL para que a sua emenda seja modificada para:

“FICA INSTITUÍDO, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO
ESTADO DO CEARÁ, E DECLARADO COMO DATA DE DESTACADA
RELEVÂNCIA CULTURAL E RELIGIOSA O DIA DA ROMARIA DO
FINADO CESÁRIO, REALIZADA ANUALMENTE EM VIÇOSA DO
CEARÁ”

Desse modo, nesta oportunidade, cumpre apreciar o mérito da iniciativa dentro da competência temática
da Comissão de Cultura e Esportes (CCE).

É o relatório. Passo a opinar.

II – VOTO

(Art. 108, §1º, II, do Regimento Interno)

Feitas estas breves considerações e em atenção ao Memorando emitido pela Presidência da Comissão de
Cultura e Esportes, que designou o Parlamentar subscrito como relator da matéria, passa-se a emitir
parecer acerca do mérito do Projeto de Lei ora examinado.

Acerca do Projeto, este se mostra importante devido a relevância e importância cultural e religiosa da
Romaria do Finado Cesário para o município de Viçosa, em especial para a comunidade da Lagoa do
Carnaubal.

O grande fluxo de romeiros gera aumento da atividade turística e impacto positivo na economia
regional/municipal e sai inclusão do Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará pode potencializar
tais efeitos, sendo louvável a iniciativa e intenção deste Projeto de Lei.

Diante do exposto, convencido da pertinência meritória da PROJETO DE LEI Nº 736/2023, apresento 
 à iniciativa, com o texto atualizado pela emenda modificativa indicada pelaPARECER FAVORÁVEL

Constituição de Justiça e Redação, devendo a proposição seguir o devido trâmite legislativo.

É o parecer.
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DEPUTADO GUILHERME BISMARCK

DEPUTADO (A)
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DEPUTADA EMILIA PESSOA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonardo Pinheiro

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: Sim

Emendas: Não

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: Não.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

                  Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP GUILHERME LANDIM

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

PARECER
21/05/2025

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO

 

PARECER ACERCA DO PROJETO DE LEI N° 00736/2023

DECLARA COMO EVENTO DE DESTACADA RELEVÂNCIA
CULTURAL E RELIGIOSA DO ESTADO DO CEARÁ A ROMARIA
DO FINADO CESÁRIO, REALIZADA ANUALMENTE EM VIÇOSA
DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se do , proposto pelo Deputado Romeu Aldigueri, que: “DECLARAProjeto de Lei nº 00736/2023
COMO EVENTO DE DESTACADA RELEVÂNCIA CULTURAL E RELIGIOSA DO ESTADO DO
CEARÁ A ROMARIA DO FINADO CESÁRIO, REALIZADA ANUALMENTE EM VIÇOSA DO
CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Em sua justificativa, concernente ao Projeto de Lei ora apresentado, o(a) Ilustre Parlamentar aguiu o que
segue:

“Dentre as tantas manifestações religiosas verificadas no interior cearense, a
Romaria do Finado Cesário, realizada anualmente na localidade de Lagoa do
Carnaubal nos dias 1º e 2 de novembro, merece destaque e reconhecimento. Em
todos os anos, um grande número de romeiros, vindo de diferentes estados do
Brasil, dirige-se à “Furna do Cesário” no afã de agradecer por graças
alcançadas rogadas à alma de Cesário Luís dos Santos. São milhares de fiéis
naquele espírito consagrado pela crença popular. A peregrinação a Cesário
remonta um caso de cruel injustiça, ocorrido no final do ano de 1923, quando
aquele jovem de 17 anos fora caçado, torturado e morto sob a acusação de
prática que não cometera, tendo seu corpo sido abandonado no local que hoje é
um verdadeiro centro popular de oração, muito procurado, sobretudo por fiéis
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vindos dos estados do Piauí e do Maranhão, além de vários outros. O evento é,
sem dúvida, uma significativa manifestação de fé, potencialmente favorável ao
desenvolvimento do turismo religioso naquela região.”

 

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos: constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto, foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação.

Ademais, a presente Propositura recebeu Parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação, sendo devidamente aprovados os requisitos constitucionais pertinentes à matéria ora
explanada, apontando a necessidade da realização apenas de algumas modificações para se adequar a
perfeita técnica legislativa, qual seja: ""Modificar (art.222,§3º, RIALCE) a EMENTA da proposição, de
modo que especifique o novo e único objeto da demanda, ou seja, incluir no calendário oficial de
eventos do Estado do Ceará, a Romaria do Finado Cesário, ficando da seguinte forma: “FICA
INSTITUÍDO, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ, E
DECLARADO COMO DATA DE DESTACADA RELEVÂNCIA CULTURAL E RELIGIOSA O
DIA DA ROMARIA DO FINADO CESÁRIO, REALIZADA ANUALMENTE EM VIÇOSA DO
CEARÁ.""

Portanto, no mérito, é de relevante importância o presente Projeto de Lei, pois destaca a relevância
cultural e religiosa daquela importante romaria, hoje consolidada na crença popular e digna de apreço
não somente pela população de Viçosa, como de pessoas de vários outros recantos do país.

  É o relatório. Passo a opinar.

 

  II - VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

Em consonância com a legislação pertinente, a matéria a que se refere o Projeto de Lei retro, não
encontra qualquer vedação imposta pelas Constituições Federal e Estadual. Com efeito, percebe-se que
o(a) Excelentíssimo(a) Parlamentar proponente, ciente da imposição constitucional quanto ao devido
procedimento legal, encaminhou o Projeto em estudo na forma de Lei, conduta essa, perfeitamente
adequada e desprovida de qualquer vício de iniciativa.

É incontestável, portanto, que a presente proposta encontra respaldo nas Constituições e legislação
pertinente.

Ante o exposto, apresenta-se  à regular tramitação do Projeto de Lei nº 00736/2023,Parecer Favorável
de autoria do Deputado Romeu Aldigueri.

   É o parecer.

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO (A)

35 de 40



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO CTASP

  Autor:  100009 - DEP GUILHERME LANDIM

  Usuário assinador:  100009 - DEP GUILHERME LANDIM

  Data da criação:  03/06/2025 16:15:02  Data da assinatura:  03/06/2025 16:23:48

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
03/06/2025

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

7ª REUNIÃO ORDINÁRIA   Data 03/06/2025

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

 
 

DEP GUILHERME LANDIM
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  05/06/2025 08:37:37  Data da assinatura:  05/06/2025 09:56:51

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
05/06/2025

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 47ª (QUADRAGESIMA SÉTIMA) SESSÃO
ORDINARIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 04 DE JULHO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 58ª (QUINQUAGESIMA OITAVA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 04 DE JULHO
DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 59ª (QUINQUAGESIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 04 DE JULHO DE 2025.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Fortaleza, 11 de junho de 2025 | SÉRIE 3 | ANO XVII Nº108 | Caderno 1/9 | Preço: R$ 24,12

PODER EXECUTIVO

LEI Nº19.296, de 09 de junho de 2025.
(Autoria: Larissa Gaspar)

INSTITUI A CAMPANHA RÉGIS FEITOSA PELA CONSCIENTIZAÇÃO E DIAGNÓSTICO DA SÍNDROME
DE LI-FRAUMENI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída a Campanha Régis Feitosa pela Conscientização e Diagnóstico da Síndrome de Li-Fraumeni, no âmbito do Estado do Ceará,

a ser celebrada anualmente no dia 13 de agosto.
§ 1.º A data da Campanha de que trata o caput deste artigo passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
§ 2.º A Campanha de que trata o caput deste artigo é intitulada Campanha Régis Feitosa pela Conscientização e Diagnóstico da Síndrome de

Li-Fraumeni, como uma forma de homenagear o cearense Régis Feitosa Carvalho Mota, portador da referida síndrome, a qual resultou no seu falecimento
no dia 13 de agosto de 2023.

Art. 2.º São objetivos da Campanha Régis Feitosa:
I – promover a conscientização pública sobre a Síndrome de Li-Fraumeni, seus sintomas, fatores de risco e implicações para os pacientes e seus

familiares;
II – facilitar o acesso ao diagnóstico precoce da Síndrome de Li-Fraumeni por meio de orientação, campanhas educativas e disponibilização de

recursos médicos e genéticos;
III – oferecer suporte e orientação a pacientes diagnosticados com a Síndrome de Li-Fraumeni, incluindo informações sobre opções de cuidados

preventivos para reduzir o risco ou detectar o câncer precocemente e apoio psicossocial.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.297, de 09 de junho de 2025.
(Autoria: Renato Roseno)

RECONHECE A EXISTÊNCIA, A CONTRIBUIÇÃO E OS DIREITOS DOS POVOS E DAS COMUNIDADES
TRADICIONAIS NO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Ficam reconhecidos no Estado do Ceará a contribuição, a existência e os direitos dos povos e das comunidades tradicionais.
Parágrafo único. Fica reconhecida a inestimável contribuição dos povos e das comunidades tradicionais para a formação da sociedade cearense,

notadamente no que se refere à contribuição para a formação do patrimônio cultural do Estado.
Art. 2.º Para os fins desta Lei, são compreendidos Povos e Comunidades Tradicionais os grupos culturalmente diferenciados e que assim se

reconheçam, tais como Quilombolas, Pescadores e Pescadoras Tradicionais, Povos e Comunidades Tradicionais de Terreiro, Ciganos, dentre outros que
possuam formas próprias de organização social, que ocupam e usam territórios e recursos naturais como condições para sua reprodução cultural, social,
religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práticas gerados e transmitidos pela tradição, nos termos do Decreto Federal n.º
4.887, de 20 de novembro de 2003.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de junho de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.298, de 09 de junho de 2025.
(Autoria: Davi de Raimundão coautoria Missias Dias)

VEDA A NOMEAÇÃO PARA CARGOS EM COMISSÃO DE PESSOAS CONDENADAS POR CRIMES DE
RACISMO DEFINIDOS PELA LEI FEDERAL Nº7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989, QUE TIPIFICA OS CRIMES
RESULTANTES DE PRECONCEITO DE RAÇA OU DE COR – LEI DE CRIME RACIAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica vedada a nomeação, no âmbito da Administração Pública direta e indireta, bem como em todos os Poderes do Estado do Ceará, para

todos os cargos em comissão, de livre nomeação e exoneração, de pessoas que tiverem sido condenadas nas condições previstas na Lei Federal n.º 7.716, de
5 de janeiro de 1989, na qual define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor (Lei de Crimes Raciais).

Parágrafo único. A vedação dar-se-á após a decisão da condenação transitar em julgado e enquanto durarem os seus efeitos.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.299, de 09 de junho de 2025.
(Autoria: Romeu Aldigueri)

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO
CEARÁ, E DECLARA COMO DATA DE DESTACADA RELEVÂNCIA CULTURAL E RELIGIOSA O DIA DA
ROMARIA DO FINADO CESÁRIO, REALIZADA ANUALMENTE NO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica declarada como Data de Destacada Relevância Cultural e Religiosa do Estado do Ceará a Romaria do Finado Cesário, realizada anualmente

nos dias 1.º e 2 de novembro, na localidade de Lagoa do Carnaubal, no Município de Viçosa do Ceará.
Art. 2.º Fica instituída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Romaria do Finado Cesário de que trata o

artigo anterior.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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